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LEI Nº 1.725, DE 15 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre autorizar ao Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Adicional Especial ao Orçamento vigente, no valor que menciona, e 
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado abrir Crédito Adicional 
Especial junto ao Orçamento Geral de 2022, em conformidade com 
o disposto no inciso II do art. 41 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, no valor de R$ 6.819.100,74 (Seis milhões, oitocentos 
e dezenove mil, cem reais e setenta e quatro centavos) na forma do 
Anexo I.

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, serão prove-
nientes do Superávit Financeiro da fonte 049 – Royalties Excedente, 
discriminada no Anexo II, em conformidade com o inciso I do §1º do 
art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
 
Armação dos Búzios, 15 de março de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

* Com Anexos I e II
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ANEXO I 
da Lei nº 1.725/2022 

 
ORGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

UNIDADE 0105 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNÇÃO 04 ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 0001 MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
ATIVIDADE                                  2264 MANUTENÇÃO DOS RECURSOS HUMANOS 

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO FONTE VALOR 

33919700 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT 
ATUARIAL DO RPPS 049 R$    5.357.031,12 

 
ORGÃO 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE 0101 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 SAÚDE 

SUB-FUNÇÃO 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

PROGRAMA 0162 GESTÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
ATIVIDADE                                  2319 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO FONTE DE RECURSO VALOR 

33904000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 049 R$   1.363.069,62 

 
ORGÃO 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE 0101 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 SAÚDE 

SUB-FUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA 

PROGRAMA 0163 GESTÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 
ATIVIDADE                                  2323 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 
ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO FONTE VALOR 

33904000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 049 R$  33.000,00 

 
ORGÃO 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE 0101 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 SAÚDE 

SUB-FUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 0165 GESTÃO DA SAÚDE 
ATIVIDADE                                  2331 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO ADMINISTRATIVAS 
ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO FONTE VALOR 

33904000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 049 R$  66.000,00 

 TOTAL       R$ 6.819.100,74 
 

ANEXO II 
da Lei nº 1.725/2022 

 

Apuração de Superávit Financeiro 
31/12/2021 

Fonte de Recursos Ativo Financeiro Passivo Financeiro Superávit apurado  
 

049 – Royalties Excedente  R$   59.908.951,89 R$ 12.027.081,55      R$ 47.881.870,34   
TOTAL R$   59.908.951,89 R$ 12.027.081,55      R$ 47.881.870,34   
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 1.726, DE 15 DE MARÇO DE 2022 
 

Dispõe sobre fixar o percentual da Revisão 
Geral Anual dos salários e vencimentos básicos 
dos Agentes Políticos, empregados públicos e 
servidores ocupantes de cargo efetivo e em 
comissão, e dá outras providências. 

        
 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º Fica concedida a Revisão Geral Anual, na forma do art. 37, X da Constituição 
Federal de 1988, dos salários e vencimentos básicos dos Agentes Políticos, empregados 
públicos e servidores ocupantes de cargo efetivo e em comissão dos Poderes Executivo e 
Legislativo, do Município de Armação dos Búzios, sem distinção de índice, no percentual de 
10,8 % (dez inteiros e oito décimos por cento), sobre os valores vigentes em 28 de fevereiro de 
2022. 

 
Parágrafo único. O percentual acima concedido foi fixado em decorrência da inflação 

acumulada conforme apurado pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), de 
10,797090%, no período entre março de 2021 e fevereiro de 2022. 

Art. 2º A revisão geral anual de que trata esta Lei é extensiva aos contratados por tempo 
determinado, aos inativos e pensionistas dos Poderes Executivo e Legislativo. 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, previstas na Lei Orçamentária. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde 1º 
de março de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 

Armação dos Búzios, 15 de março de 2022. 
  
 
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito 
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
                                 GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 
 
 

 
 

DECRETO Nº. 1.864, DE 15 DE MARÇO DE 2022 
 

Abre às Unidades Orçamentárias, 
Crédito Adicional Especial ao 
Orçamento vigente, no valor que 
menciona.  

        
 

O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com a Lei nº 1.725, de 15 de março de 2022; 

 
 
D E C R E T A: 
 
  
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Especial junto ao Orçamento Programa 2022, no 

valor de R$ 6.819.100,74 (Seis milhões, oitocentos e dezenove mil, cem reais e setenta e 
quatro centavos) na forma do Anexo I. 
 

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, serão provenientes do 
Superávit Financeiro da fonte 049 – Royalties Excedente, discriminada no Anexo II, em 
conformidade com o inciso I do §1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64. 

 
          Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 
 

 
 

 Armação dos Búzios, 15 de março de 2022. 
 
 
 
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito 

* Com Anexos I e II 
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ANEXO I 
do Decreto nº 1.864/2022 

 
 

ORGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

UNIDADE 0105 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNÇÃO 04 ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 0001 MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
ATIVIDADE                                  2264 MANUTENÇÃO DOS RECURSOS HUMANOS 

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO FONTE VALOR 

33919700 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT 
ATUARIAL DO RPPS 049 R$    5.357.031,12 

 
ORGÃO 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE 0101 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 SAÚDE 

SUB-FUNÇÃO 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

PROGRAMA 0162 GESTÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
ATIVIDADE                                  2319 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO FONTE DE RECURSO VALOR 

33904000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 049 R$   1.363.069,62 

 
ORGÃO 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE 0101 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 SAÚDE 

SUB-FUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA 

PROGRAMA 0163 GESTÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 
ATIVIDADE                                  2323 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 
ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO FONTE VALOR 

33904000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 049 R$  33.000,00 

 
ORGÃO 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE 0101 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 SAÚDE 

SUB-FUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 0165 GESTÃO DA SAÚDE 
ATIVIDADE                                  2331 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO ADMINISTRATIVAS 
ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO FONTE VALOR 

33904000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 049 R$  66.000,00 

 TOTAL       R$ 6.819.100,74 

 

ANEXO II 
do Decreto nº 1.864/2022 

 

Apuração de Superávit Financeiro 
31/12/2021 

Fonte de Recursos Ativo Financeiro Passivo Financeiro Superávit apurado  
 

049 – Royalties Excedente  R$   59.908.951,89 R$ 12.027.081,55      R$ 47.881.870,34   
TOTAL R$   59.908.951,89 R$ 12.027.081,55      R$ 47.881.870,34   
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PORTARIA Nº 345, DE 8 DE MARÇO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de março de 2022, LEIDIANE LEO-
NARDO DA SILVA para exercer o cargo em comissão de Encarrega-
do, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município 
de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 
2021, e alterações posteriores, com a remuneração prevista na legis-
lação em vigor.

Armação dos Búzios, 8 de março de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PORTARIA Nº 351, DE 8 DE MARÇO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 28 de fevereiro de 2022, XÊNIA 
FERREIRA SODRÉ DOS REIS do cargo em comissão de Subsecre-
tária Municipal de Planejamento Político-Educacional, para o qual foi 
nomeado pela Portaria nº 120, de 27 de janeiro de 2021.

Armação dos Búzios, 8 de março de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PORTARIA Nº 352, DE 8 DE MARÇO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 1º de março de 2022, NÁLDIA RO-
DRIGUES LOPES do cargo em comissão de Coordenador de Gestão 
de Pessoas, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 122, de 27 de 
janeiro de 2021.

Armação dos Búzios, 8 de março de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PORTARIA Nº 356, DE 10 DE MARÇO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 22 de janeiro de 2022, RAFAELA 
KAPPLER SILVA do cargo em comissão Supervisor I de Racionali-
zação do Consumo, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 136 de 
27 de janeiro de 2021.

Armação dos Búzios, 10  de março de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PORTARIA Nº 357, DE 11 DE MARÇO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 10  de  março de 2022, CARLOS AL-
BERTO DA SILVA para exercer o cargo em comissão de  Coordena-
dor de Gestão de Pessoas, constante da Estrutura Administrativa da 
Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 
1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a remu-
neração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 11 de março de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PORTARIA Nº 358, DE 14 DE MARÇO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de março de 2022, RODRIGO RA-
MALHO DE ALMEIDA para exercer o cargo em comissão de Co-
ordenador Especial de Ciência e Tecnologia, constante da Estrutura 
Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, 
criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações poste-
riores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 14 de março de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA Nº 359, DE 14 DE MARÇO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 79, c/c o art. 127 da Lei Orgâ-
nica Municipal, bem como o disposto no art. 82, da Lei Complemen-
tar nº 15/2007, consoante o Processo Administrativo nº 2372/2022;

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR, com efeito a contar de 15 de março de 2022, a 
cessão da servidora ALINE SANTOS RAMALHO TEIXEIRA BE-
NEVENUTO, Médico PMF Ambulatorial, matrícula nº 11724, Es-
tatutária, colocando-a à disposição da Prefeitura da Cidade de Nova 
Iguaçu, sem ônus para o Município de Armação dos Búzios.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 14 de março de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PORTARIA Nº 360, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 79, c/c o art. 127 da Lei Orgâ-
nica Municipal, bem como o disposto no art. 82, da Lei Complemen-
tar nº 15/2007, consoante o Processo Administrativo nº 1238/2022;

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR, com efeito nesta data, a cessão da servidora 
CARDILENE MARINHO QUEIROZ, Agente Administrativo, matrí-
cula nº 12865, Estatutária, colocando-a à disposição da Prefeitura da 
Cidade de Santana - AP, sem ônus para o Município de Armação dos 
Búzios.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 15 de março de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios

Extrato de Termo de Aditamento nº 002/2022 – PRAZO
Contrato nº 001/2020
Processo nº 11518/2019
Contratante: Secretaria Municipal de Administração
Contratada: OI. S.A (Sucessora por Incorporação da Telemar Norte 
Leste S.A.) em Recuperação Judicial
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 001/202, re-
lativo à prestação de serviço telefônico fixo comutado (fixo-fixo, fixo
-móvel) local, longa distância nacional intra regional, longa distância 
internacional, a ser executado de forma contínua, visando atender as 
demandas das diversas Secretarias desta PMAB, inclusive a Secretaria 
de Educação e dos Fundos Municipais de Saúde, Meio Ambiente e 
Pesca e Assistência Social, com fundamento no art. 57, inciso II, e na 
Cláusula primeira do contrato.
Fundamentação legal: Artigo 57, § II c/c Artigo 61 § único da Lei 
8666/93.
 Prazo: 12 (doze) meses

Armação dos Búzios, 05 de Janeiro de 2022.

Anderson dos Santos Chaves 
 Secretário Municipal de Administração

 
       Estado do Rio de Janeiro 
       Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios 

           Secretaria Municipal de Administração 

 

Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios 

Extrato de Termo de Aditamento nº 002/2022 – PRAZO 

Contrato nº 001/2020 

Processo nº 11518/2019 

Contratante: Secretaria Municipal de Administração 

Contratada: OI. S.A (Sucessora por Incorporação da Telemar Norte Leste S.A.) em 
Recuperação Judicial 

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 001/202, relativo à prestação de 
serviço telefônico fixo comutado (fixo-fixo, fixo-móvel) local, longa distância nacional intra 
regional, longa distância internacional, a ser executado de forma contínua, visando atender 
as demandas das diversas Secretarias desta PMAB, inclusive a Secretaria de Educação e dos 
Fundos Municipais de Saúde, Meio Ambiente e Pesca e Assistência Social, com fundamento 
no art. 57, inciso II, e na Cláusula primeira do contrato. 

Fundamentação legal: Artigo 57, § II c/c Artigo 61 § único da Lei 8666/93. 

 Prazo: 12 (doze) meses 

Armação dos Búzios, 05 de Janeiro de 2022. 

Anderson dos Santos Chaves  
 Secretário Municipal de Administração 
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       Estado do Rio de Janeiro 
       Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios 

           Secretaria Municipal de Administração 

 

Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios 

Extrato de Termo de Aditamento nº 002/2022 – PRAZO 

Contrato nº 001/2020 

Processo nº 11518/2019 

Contratante: Secretaria Municipal de Administração 

Contratada: OI. S.A (Sucessora por Incorporação da Telemar Norte Leste S.A.) em 
Recuperação Judicial 

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 001/202, relativo à prestação de 
serviço telefônico fixo comutado (fixo-fixo, fixo-móvel) local, longa distância nacional intra 
regional, longa distância internacional, a ser executado de forma contínua, visando atender 
as demandas das diversas Secretarias desta PMAB, inclusive a Secretaria de Educação e dos 
Fundos Municipais de Saúde, Meio Ambiente e Pesca e Assistência Social, com fundamento 
no art. 57, inciso II, e na Cláusula primeira do contrato. 

Fundamentação legal: Artigo 57, § II c/c Artigo 61 § único da Lei 8666/93. 

 Prazo: 12 (doze) meses 

Armação dos Búzios, 05 de Janeiro de 2022. 

Anderson dos Santos Chaves  
 Secretário Municipal de Administração 

Prefeitura de Armação dos Búzios
Termo de Apostilamento 001/2022
Contrato nº 093/2021
Processo nº 6.129/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, represen-
tada pela Secretaria Municipal Segurança e Ordem Pública 
Contratado: Condor S/A Indústria Química
Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repac-
tuação do valor da Cláusula Terceira – onde sê Lê: R$ 101.252,42 
(cento e um mil, duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta e dois 
centavos) Leia - sê R$ 101.252,43 (cento e um mil, duzentos e cin-
quenta e dois reais e quarenta e três centavo), e o que preceitua o 
artigo 65, §8º, da Lei nº 8.666/93. 
Fundamentação legal: Artigo 61, parágrafo Único da Lei 8666/93.
Prazo: 12 meses
Armação dos Búzios, 11 de março   de 2022.

PREFITURA DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SERGIO FERREIRA DOS SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA
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Processo nº 672/2021

Secretaria de Educação Ciência e Tecnologia, 
Termo de Dispensa de Licitação
Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, POR MEIO 
DE APLICAÇÃO DE QUÍMICOS, PARA A ELIMINAÇÃO DE 
CUPINS, NA ESTRUTURA PREDIAL E LIMITROFE DAS ES-
COLAS MUNICIPAIS. E. M ANTÔNIO ALIPIO DA SILVA, E. M 
EMIGDIO GONÇALVES COUTINHOE E M JOSÉ BENTO RIBEI-
RO DANTAS
Para o objeto solicitado foi apresentado o menor valor de R$ 
17.164,31(dezessete mil, cento e sessenta e quatro reais e trinta e um 
centavos) conforme Proposta anexa.
Remete-se o presente para prosseguimento na forma determinada pelo 
Ordenado ás fls 29, qual seja, através de Dispensa Licitação.
 Em, 17 de fevereiro de 2022.

Luiz Fernando Campos
Coordenador Especial de Licitação

PORTARIA SECAD Nº 022, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNI-
CÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto nos arts. 76 
e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime 
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação 
dos Búzios) e de acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 
16 de julho de 2013 e em conformidade com o Processo Administra-
tivo nº 11192/2019.

.RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor ELIEL SIMAS DE 
CARVALHO, cargo Agente Fiscal De Urbanismo, estatutário, matrí-
cula nº 1166, pelo período de 07/02/2022 a 08/05/2022.

Armação dos Búzio, 03 de fevereiro de 2022.

 ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
 Secretário Mun. de Administração

RESOLUÇÃO Nº. 1.048, DE 15 DE MARÇO DE 2022

Altera o Regimento Interno incluindo regras acerca do protocolo das 
Indicações.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, por seus 
representantes legais, RESOLVE:

Art. 1°. Ficam criados os §§ 1º e 2º no art. 117 da Resolução 892, de 
30 de dezembro de 2014 contando com a seguinte redação:

“Art. 117. (...)
§1º Uma vez aprovada uma Indicação pelo Plenário, não poderá ser 
proposta outra Indicação idêntica àquela durante a mesma legislatura.

§2º Caso Indicação, regularmente aprovada em Plenário, não tenha 
sido realizada pelos poderes competentes na mesma sessão legislativa 
em que foi encaminhada, o próprio autor poderá propô-la novamente, 
uma única vez, em cada uma das sessões legislativas seguintes.”

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Armação dos Búzios, 15 de março de 2022.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Presidente

VICTOR DE ALMEIDA DOS SANTOS
1º Secretário

NILTON CESAR ALVES DE ALMEIDA
2ºSecretário

Autor: Mesa Diretora
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Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios 

Extrato de Termo de Aditamento nº 002/2022 – PRAZO 

Contrato nº 001/2020 

Processo nº 11518/2019 

Contratante: Secretaria Municipal de Administração 

Contratada: OI. S.A (Sucessora por Incorporação da Telemar Norte Leste S.A.) em 
Recuperação Judicial 

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 001/202, relativo à prestação de 
serviço telefônico fixo comutado (fixo-fixo, fixo-móvel) local, longa distância nacional intra 
regional, longa distância internacional, a ser executado de forma contínua, visando atender 
as demandas das diversas Secretarias desta PMAB, inclusive a Secretaria de Educação e dos 
Fundos Municipais de Saúde, Meio Ambiente e Pesca e Assistência Social, com fundamento 
no art. 57, inciso II, e na Cláusula primeira do contrato. 

Fundamentação legal: Artigo 57, § II c/c Artigo 61 § único da Lei 8666/93. 

 Prazo: 12 (doze) meses 

Armação dos Búzios, 05 de Janeiro de 2022. 

Anderson dos Santos Chaves  
 Secretário Municipal de Administração 
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